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TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
1. Categoria  
 
1.1.Serviços pessoa jurídica 
 
2. Dotação orçamentária  
 
2.1. As despesas financeiras para a contratação correrão por conta de dotação 
orçamentária da própria Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 
identificada pela rubrica:  
 
I – Unidade Orçamentária: (144) Secretaria Municipal de Obras Viação e Serv. Públicos. 
II – Projeto Atividade: 2.005 – Manutenção e encargos com a Secretaria. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: RECURSOS PRÓPRIOS 
 
3. Objeto : Contratação de empresa, para prestação de serviços de transporte de 
máquinas, através de caminhão prancha, para atender a demanda da Secretaria de 
Obras do município de Diamantino – MT.  

4. Detalhamento dos serviços – Metodologia de execução 
 

4.1. Os serviços deverão ser prestados com Carreta Tração/C. Trator com potência 
mínima de 260 CV capacidade de 45 Toneladas equipado com Reboque/Prancha 
com capacidade mínima para 22 toneladas.  

5. Justificativa  
 
5.1. Contratação urgente de empresa para prestar serviços com carreta com prancha para 
transportar máquinas e equipamentos, tendo em vista a necessidade urgente, visto que a 
Prefeitura não dispõe em sua frota, veículo que faça o transporte, pois são muitos 
serviços em pontos distantes, alem de que a carreta poderá fazer serviços diversos de 
necessidades desta secretaria. 
 

6. Condições gerais da prestação dos serviços e fiscalização  
 
6.1. Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste TR, em contrato próprio, e 
com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e Legislação vigente. 
6.2. A fiscalização poderá ser exercida por Comissão Especializada ou por Servidor 
regularmente designado.  
 
7. Condições de pagamento 
 
7.1. Mensal, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura.  
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ENTRE O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO E A 
EMPRESA ________ PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM CARRETA EQUIPADA COM 
PRANCHA PARA TRANSPORTE DE 
MÁQUINAS PESADAS E EQUIPAMENTOS DA 
PREFEITURA 

 
O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede administrativa  na Av. Desembargador Joaquim Pereira Ferreira 
Mendes , nº 2.341, Bairro Jardim Eldorado - Diamantino – MT, inscrita no CNPJ-
03.648.540/0001-74, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. JUVIANO 
LINCOLN, brasileiro, divorciado, Engenheiro Florestal residente e domiciliado a Rua G, 
casa 22,  Bairro Bela Vista, em Diamantino – MT, portador da Cédula de Identidade Nº : 
378.465 - SSP/MT, e inscrito no  CPF sob o Nº : 304.779.991-15, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa ______, devidamente inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o № ________ e Inscrição 
Estadual sob o № _____, estabelecida à ____ Bairro _______, CEP: _____ Estado de ____, 
representado neste ato pelo seu _______ SENHOR ________, ______, _______, residente à 
__________, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral n° _____ SSP/___ e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° _____, chamado simplesmente de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório 
realizado na modalidade de Pregão Presencial nº 039/2012, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa, para prestação de serviços de transporte de 
máquinas, através de caminhão prancha, para atender a demanda da 
Secretaria de Obras do município de Diamantino - MT  

 
1.1.1. Os serviços deverão ser prestados com Carreta Tração/C. Trator com potência 

mínima de 260 CV capacidade de 45 Toneladas equipado com Reboque/Prancha 
com capacidade mínima para 22 toneladas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1 O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 

6º, inciso VIII, alínea “a” da Lei nº 8.666/93. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE 
REAJUSTAMENTO 
3.1. O valor global para a execução do presente contrato é de R$___ (_______). 
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3.2. Os pagamentos serão realizados mensalmente, através de Nota Fiscal/Fatura, por meio 
ordem bancária ou em cheque nominal à CONTRATADA; 

3.3. O valor fixado neste contrato não sofrerá reajuste durante a sua execução. 
3.4. O atraso no pagamento, que não for ensejado pelo CONTRATADO, poderá ser acrescido de 

correção monetária. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de execução do presente contrato será até 31/12/2012; 
4.2 - O prazo de início da execução dos serviços será contado a partir da data da assinatura do 

contrato ou da emissão da ordem de serviço; 
4.3  - As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas em até 15 (quinze) 

dias da sua entrega. 
4.4  - O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 

lavrando-se o competente termo de aditamento. 
4.4.1 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse 

por parte da CONTRATANTE, no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento. 
   
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS 
5.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do presente contrato ocorrerão 

por conta de recursos próprios consignados no Orçamento Anual do Município do Exercício 
de 2012 nas seguintes rubricas orçamentária: 

 
I – Unidade Orçamentária: (144) Secretaria Municipal de Obras Viação e Serv. Públicos. 
II – Projeto Atividade: 2.005 – Manutenção e encargos com a Secretaria. 
III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.0999 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
IV – Fonte de Recursos: RECURSOS PRÓPRIOS 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
6.1  - DA CONTRATANTE 
6.1.1 Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da CONTRATADA caso a mesma 
não cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na 
Lei nº 8.666/93; 
6.1.1 Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a 

sua execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais 
deverão ser feitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da 
CONTRATADA; 

6.1.2 Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições 
previstos na Lei nº 8.666/93; 

6.1.3 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços executados de acordo 
com as disposições do presente contrato; 

6.1.4 Enviar à CONTRATADA o documento comprovante de arrecadação competente toda vez 
em que ocorrer a retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 

6.1.5 Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da Lei nº 8.666/93; 

6.1.6 Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93; 
6.1.7 Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela 

CONTRATADA e que haja conveniência para a contratante. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE DIAMANTINO 
Av. Desemb. J. P. F. Mendes, nº.  2341, Jd. Eldorado – Diamantino - MT  
CEP: 78.400-000 - Fone: (065) 3336–6400/6422 / Fax: (065) 3336–6422 
E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br       Site: www.diamantino.mt.gov.br 

 

 

 

________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Des. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, nº 2341 – Jardim Eldorado - (65) 3336 6400 /6422 

CEP: 78400-000 – DIAMANTINO / MT – e-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

6.2  - DA CONTRATADA  
6.2.1 À CONTRATADA assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, os 

serviços contratados no caso de descumprimento do pagamento das parcelas deste 
contrato, quando a inadimplência ultrapassar a 90 (noventa) dias. 

6.2.2 Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com a sua proposta de 
preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

6.2.3 Receber todo o apoio logístico, tais como Combustível, recursos humanos e materiais, 
objetivando um desenvolvimento mais racional e mais ágil das atividades objeto deste 
contrato. 

6.2.4 Exigir da CONTRATANTE o cumprimento da legislação, bem como das orientações 
emanadas por esta visando o sucesso da Administração Pública Municipal; 

6.2.5 Executar todos os serviços objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado 
pela CONTRATANTE, sob as penas da Lei nº 8.666/93; 

6.2.6 Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 
trabalhista ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal 
eventualmente contratado para a execução dos serviços do objeto do presente contrato; 

6.2.7 Atender a todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços contratados 
assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 

6.2.8 Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da CONTRATANTE, guardando sigilo perante 
terceiros; 

6.2.9 Apresentar ao titular da CONTRATANTE os relatórios das visitas técnicas realizadas no 
Município, apontando alternativas para solucionar as pendências por ventura 
encontradas; 

6.2.10 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato observado as disposições do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93; 

6.2.11 Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a 
dedução dos impostos quando exigido pela CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
7.1  - As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 8.666, de 

21/06/93 e alterações posteriores.  
7.2  - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 

7.3  - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 

serviços solicitados; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 

cláusulas do contrato; 
c) 10% (dez por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do contrato 

nos casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos 
que der causa; 
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d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o 
Município por prazo não superior a dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  

7.4  - De qualquer sanção imposta a CONTRATADA poderá oferecer recurso a CONTRATANTE, 
devidamente fundamentada, no prazo máximo de cinco dias, contados da intimação do ato; 

7.5  - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas 
cumulativamente; 

7.6  - A multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o 
pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será 
descontada por ocasião do ultimo pagamento; 

7.7  - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
8.1 A rescisão do presente contrato devendo a parte que desejar rescindi-lo comunicar a outra 

com antecedência de 30 (trinta) dias, poderá ocorrer de forma: 
a) Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE. 
b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
c) Judicial – nos termos da legislação processual; 

8.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no Artigo 77 da Lei nº 8.666/93. 

 
 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
9.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº 8.666/93, com 

as devidas justificativas conforme a seguir: 
9.2 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 

a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

9.3 Por acordo das partes: 
a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra 
prestação dos serviços; 

9.4 Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
10.1 O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório 

realizado na modalidade de Pregão Presencial n° 039/2012, e seus respectivos anexos, 
bem como à proposta de preços vencedora, que faz parte integrante deste contrato 
independentemente de sua transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 
11.1 - Aplica-se a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 com suas alterações posteriores e o Código Civil 
Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
12.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação ou na assinatura do presente instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Diamantino – MT, com recusa expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 
13.2 - Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas 
idôneas e civilmente capazes. 
 
Diamantino/MT, em __de ___ de 2012. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTINO – MT. 
JUVIANO LINCOLN 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________ 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 

Nome da Testemunha 
______________________________ 

RG____________ 
CPF____________________ 

Nome da Testemunha 
_______________________________ 

RG____________ 
CPF____________________ 

 
 


